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DECRETO Nº. 05, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

       
 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo, conforme 

especifica. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Estabelecer Ponto Facultativo para o Poder Legislativo Municipal, no dia 20 de 

abril de 2026, em virtude do feriado nacional do dia 21 de abril de 2026 (Dia de 

Tiradentes).  

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

ADAIR ONETTA 
Presidente da Câmara 
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